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LEt ORDTNÁR|A No 537/2025/Ge DE 18 OE DEZEMBRO DE 2025.

"Estima a receita e Íixa a despesa do

Município para o exercício de 2026 e dá

outras providências."

A PREFEITA MUNIC]PAL DE ITTNGA DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR' Íaço saber que a càmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranháo, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIçoES COMUNS

Art.ío-EstaleiorçaaReceitaefixaaDespesadoMunicípioparao

exercício de 2o26, no valor global de R$ 205.800.000,00 (duzentos e cinco

milhões e oitocentos mil de reais), envolvendo os recursos de todas as fontes,

compreendendo:

I - Orçamento Fiscal;

ll - Orçamento da Seguridade Social;

AÉ.2"-osorçamentos'FiscaledaSeguridadeSocialseráodetalhados,

em seu menor nível, através dos Elementos da Despesa detalhados no Anexo

ao decreto que acompanha este Projeto de Lei.

§ 1o- Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de seguridade

social será utilizada a classiÍicação da despesa por sua naluÍeza, onde deverão
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CAPITULO II

DOS ORçAMENTOS F]SCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ser identificados a categoria econômica, o grupo da despesa, a modalidade de
aplicação e o elemento.

§ 20- O chefe do Poder Executivo deverá estabelecer e publicar anexo ás

normas de execução do orçamento a classiÍicação das despesas mencionada

no parágrafo anterior

Art. 30 - A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais a R$

205.800.000,00 (duzentos e cinco milhões e oitocentos mil de reais).

Parágrafo único - lncluem-se no total referido neste artigo os recursos

próprios das autarquias, fundações e fundos especiais.

A receita será Íealizada mediante a anecadação de tributos'

transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação

vigente e das especiÍicações constantes no anexo, de acordo com o seguinte

desdobramento:

ESPECIFICAçÔES VALORES

1 - RECEITAS CORRENTES

1.1 - Receita Tributária

1.2 - Receita de Contribuições

1.3 - Receita Patrimonial

1.6 - Receitas de Serviços

1 .7 - Transferências Correntes

209.572.000,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL

2.4 - Transferências de CaPital

12.840.000,00

12.840.000,00

\.

ÕllIilEt
_m 

MÀRÂI'iHÁO_
l{, d. goü ftt!

4.995.770,00

1.600.000,00

1.988.382,00

3.500.000,00

197.487.848,00
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AÉ. 40 - A despesa, no mesmo valor da receita é fixada em R$

205.800.000,00 (duzentos e cinco milhões e oitocentos mil de reais), assim

desdobrados:

l- no Orçamento Fiscal, em R$ 165.975.000,00 (cento e sessenta e cinco

milhões novecentos e setenta cinco mil reais);

ll - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 39.825.000'00 (trinta e

nove milhões oitocentos e vinte cinco mil reais);

Art.50 - A despesa será realizada com observância da programação

constante dos quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte

desdobramento:

ESPECTFTCAçÔES VALORES

t lIIlffit
-Do MÀRÁMÀo-
tr{,drglrlü

í - DESPESAS CORRENTES

2 - DESPESAS DE CAPITAL

164.040.947,78

41.159.052,22

CONTING Êrucn 600. 000,003- SERVA
205.800.000,00

ilt- RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRh

4.200.000 001.01 - CÂMARA MUNICIPALU

2.660.000 00INETE DO PREFEITO02.02 - GAB

6.930.000,00ECRETARIA DE ADMINISTRA o02.03 - S

8.610.000,00RETARIA MUNICIPAL DE FINAN02.04 - SEC

1.700.000 00
óz.os - sEC. MUNIcIPAL
ABASTECIMENTO

DE AGRICULTURA, EPECU RIA

3.000.000,00ARIA MUNICIPAL DE CULTURA02.06 - SECRET
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32.285.000 00
02.07. SEC, MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. URB E RURAIS E

TRANSPORTE

14. í 50.00002.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA Ão

5.870.000,00RETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02.09 - sEC

550.000,0002.10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

600.000 00.11 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO02

70.í 50.000,0002.,12. FUNDEB

220.000,0002.13 - CONTROLADO RIA-GERAL DO MUNICIPIO

2.020.000 00
02.14 - SECRETARIA
URBANISMO

DE MEIO AMBIENTE EMUNICIPAL

400.000,00
02.15 - SEC. MUN. DE DESENV. ECON, TURISMO, MINERAç

E COMERC

O, IND

34.700.000 00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02.16

5. 125.000 0002.í8. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIR SOCINI

400.000,00IA MUNICIPAL DE JUVENTUDE02.19 - SECRETAR

600.000 00
02.20 - SECRETARIA MU úNelRuEruro, PRoJEToSNICIPAL DE P

E CONVÊNIOS

3.000.000 0021 - FUNDO DA CRIAN E ADOLESCÊNCIA - FIA02

4.000.000 00
02.22 - CIA DE AUT DE ASEESGOTO-CAESIAGU

450.000 00MUNICIPAL DE REGULARIZA O FUNDIÁRIA02.23 - SECRETARIA

30.000,0002.24. FUNDO MUNICIP DE MEIO AMBIENTE - FMMAAL

60.000,0002,25. FUNDO MUNICIP DE TURISMO _ FUMTURAL

300.000,0002.26. FUNDO MUNI CIPAL DA PESSOA IDOSA

1.850.000,0002.27. SECRETARIA MUNI CIPAL DE ESPORTE E LAZER

160.000,0002,28 - SECRETARIA MUNIC L DE PESCA E AQUICULTURAIPA

680.000 00
02.29 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE POLITICAS PU

MULHER

BLICAS PARA

500.000,00ETE DO VICE-PREFEITO02.30 - GABIN
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90.99 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 600.000,00

TOTAL GERAL R$ 205.800.000,00

ParágraÍo único - lntegram o Orçamento Fiscal os recursos

orçamentários à conta do Tesouro Municipal, destinados a transferências às

empresas a título de aumento de capital, subvençáo econômica e prestação de

serviços.

Art. 60 - Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas,

fundacionais e fundos especiais do Poder Executivo Municipal, em importância

para a receita orçada e a despesa fixada, aplicando-se-lhes as mesmas regras

e autorizações destinadas à administração direta por força desta lei'

CAPíTULO III

DA AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

AÍt. 70- Para ajustes na programação orçamentária, fica o Poder

Executivo autorizado a abrir créditos suplementares via decretos até o limite de

50% (cinquenta por cento) do valor total do Orçamento, para os Orçamentos

Fiscais e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1o, do art.43, da Lei

Federal no 4.320, de 1964.

l- Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit

financeiro, conÍorme os termos previstos no inciso I do § 1." do artigo 43 da Lei

Federal n.4.32O, de 17 de março de 1gil;

ll - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de

arrecadação verificado na receita, conÍorme os termos previstos no inciso ll, do

§ 1.o, do artigo 43, da Lei Federal n".4.320, de 17 de março de 1964;

lll- Suplementar as respectivas dotações, com recursos de anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados

em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos previstos no inciso

lll do § 'l .'do artigo 43 da Lei Federal n.4.320, de 17 de março de 1964;

Av. Paula Rejane de Cârvalho Santos, ne 3OO, Coqueiral, CEP: 65939-000, www itinga ma gov'br (99) 99115-1320
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lV - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de

abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos do art.8 da Portaria

lnterministerial no 163, de 04 de maio de 2001;

Art. 8o- Remanejar por Decreto do Poder Executivo, dentro de um mesmo

projeto/atividade, os recursos alocados nos seus elementos de despesa, quando

um elemento se mostrar insuÍiciente.

Art. 9o - Fica o Executivo autorizado a:

| - designar órgãos centrais para movimentar dotaçôes comuns atribuídas

às diversas unidades orçamentárias e para acompanhamento físico do

desempenho governamental;

ll - promover as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao

eÍetivo comportamento da receita;

lll - proceder à realocação dos recursos consignados nas dotações

orçamentárias de pessoal e de encargos sociais, por meio de crédito adicional

suplementar, para preservar a apropriação do gasto nos centros de custos das

unidades administrativas; e

lV-criarelementodedespesaefontederecursos,dentrodecada
projeto, atividade ou operaÉo especial, para atender às suas peculiaridades,

mediante decreto.

§ 1o Fonte de recurso poderá, também, ser criada a partir da apuraçáo

de excesso de arrecadação com vinculaçao específica, para a qual não tenha

sido verificada Previsão inicial.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. í Oo - Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer normas

complementares pertinentes a execüção do orçamento e, no que couber'

av. paula Rejane de carvalho santos, ne 300, coqueiral, cEP: 65939-000, www.iünga.ma.8ov.bÍ (99)99115-1320
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adequálo as disposições da constituição do município, compreendendo também

a programaçáo financeira para o exercício de 2O26.

Art. I'lo - Ficam agregados aos orçamentos do município os valores e

indicativos constantes ao anexo a esta lei'

Att. 'l2o - Todos valores recebidos pelas unidades da administração

direta, autarquias, fundações e fundos especiais deverão, para sua

movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que

por Íorça de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro

deva ser feito através do grupo extraorçamentário'

Art.'l3oAsMetasFiscaisdeReceitaseDespesaseosResultados

Primários apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da

compatibilidade da Programaçáo do orçamento com as Metas de Resultados

Fiscais, atualizam as metas Íixadas na Lei de Diretrizes orçamentárias do

exercício de2026.

AÉ.14o-Estaleientraráemvigoremlodejaneirode2O26'revogadas

as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 18 DE

DEZEMBRO DE 2025.

LENYPAuLA t;111111i!iffil,l'i'*'
FIRMIANO 

^Gul^Ro3ro72orl32
AGUIAR:03'107201332 

t,,d"' 2025 r2 ra rcr6:r /

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

t r liltEt
-DO MMÂ,l.]HÀO_
u{, d. g!d! íú!
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§ 1r Câbêrá ao Poder Executivo regularnentar, poÍ Decreto, os critérios extraordináÍio FUI{DEB 2025', com base em apuração técnica de saldo

de elegibilidade, os procedimentos operaclonais, os impedimentos e dlsponÍvel nâo compíometido.

demais aspectos necessários à plena execução desta Lei.

§ 2t Somente farão jus ao abono extraordinário os profissionâis que Art. 5t A concessáo do pagamento previsto nesta Lei dependerá de

estiverem em efetivo exercício no ámbito da se(retaria Municipal de declaração técni(a emitida pelo setor de contabilidade do lilunicípio,

Educaçáo até 31 de dezembÍo de 2025.

Àrt. 3t O abooo de que trata esta Lei teÍá natureza eventuôl e não

habitual, não se incorporando à Íemuneração dos servidores, nem

sendo considerado para efeitos de cálculo de féÍias, 13c salário.

aposentadoria, pensão ou quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem

como não sofrerá incidência de contribuição previdenciáÍia.

atestando:
| - O saldo disponível na conta do tUNDEg ao finôl do exercício;

ll - A quitaçáo das despesas obÍigatórias de remuneraçâo dos
profissionais da educação;

lll - A compatibilidade com os limites legais de aplicação do Fundo;

lv - A lista de Fofissionais beneficiados e valores conespondentes

AÍt. 6r Esta Lei entra em vigor na dôta de sua publicação, produzindo

efeitos exclusivamênte parô o exercício financeiro de 2025.

Gabinete do Pretêito Munlclpal de Grajaú, Estado do Maranhão, aos 18

(dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2025. At{TO]{lO GlLSOt{

BOlrlFlll Dl slLvÀ PÍ€tcho Hunlclpal'

Publicado por: PEDRO AL!r'ES DOS SANTOS FIUO

cód igo ide ntifr c a do r : b5 c49 d 1 d e27 a ofr b5 7 c7olf8o 0 e c0 7 2

Art. ar As despesas decorrentes dô erecução desta Lei correráo à

conta das dotaçôes orçamentárias próprias do FUNDEB, consignadas no

orçamênto vigente, sendo o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

suplemêntares, nos termos do aÍt, 43 da Lei Federal

nc 4,320, de 17 de màrço de 1964, até o limite dos recursos dlsponÍveis

na conta municipal do FUNDEE, relativos ao exeÍcício de 2025, inclusive

mediante transposição, remanejamento ou transÍerência de recursos,

conÍorme Iegislação aPlicável,

Parágrafo único. O pagamento previsto nesta Lêi devêrá ser registrado

em rubrica contábil especÍfica, sob a denominaçáo 'abono

PREFEITURÂ MUI,ItCIPÀL DE ITINGA DO MARANHAO

LEI ORDI ÁNIA 9 317I2O25IGP, DE T8 DE DEZEMBRO DE 2025'

LE! ORDrralN,À 1{g 5r7t2023to?, DE 18 DE DEZEIIBRO DE 2025'

'Estlms . rcc.lt a lln l d6p.ra do tlunlcíplo p'r' o 
'xlrtíclo 

d' 2026 ' dó outt?s provtdÔnclts"

A PREFE|TA Ut{lClPAL DE milcA DO ARAiHÀO, ESTAOO DO ltARAtlHÂO, LEXY PAULA FIRÍtllA O AGUIÂR' faço saber que a Câmara

Municipal de vereadores de ltinga do Maranháo, Estâdo do l.tarônhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei orgânica Municipâl' a seguinte Lei:

CAPfIIJIO I

D^S OISPTOSIçôES COMUI{S

aÊ. le - Ésta lei orça a Receita e fixa a oêspesâ do Municipio para o exercÍcio de 2026, no valor global de Rl 205'80o'00o'oo (dut'lÚos 
'

dmo mllhóGs c oltocGntos mll dG rual5), envolvendo os recursos de toda§ as Íontes' compreendendo:

l- Orçamento Fiscâl;

ll - Orçamento da Seguridadê Social;

CAPfN'LO II
DOS OiçÂmEiÍTos Flsc L E DA SÊGÚRIDADE SOCI'AL

^Ê, 
2r- os orçamentos, Fiscal e da Segurk ade social seráo detalhados, em seu menor nÍvel. atrôvés dos Elementos da oespesa detalhados n0

Anexo ao decreto que ôcompanha este koieto de Lei'

§ 10- Nâ progrâmaçáo e execução dos orçamêntos fiscal e de seguridade social será utilizada a classmcação da despesô por sua natureza' onde

oãveao ser io-entincãdos a categoria êconômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e o elemeÍto'

§ 20- o chefe do Poder Executivo deveé estabelecer e publicôr anexo ás normas de execução do orçamento a classificaçáo dâs despesas

mencionadâ no PôrágÍato antêrioÍ

AÍt.3r.AÍeceitaéorçadaeadespesafixadaemvaloresiguaisaR'2o5.8oo.ooo,oo(durentoE.clncomllhó.s.oltoc.ntosmlldC
7talrl.

Parág6lbÚnlco.ln€luem-senototalreÍêridonesteaÍtlgoosre(ursosprópÍlosdôsautarqu|as,fundaçõêsefundosespeclais.

a receita será realizada mediante a aÍrecadaçáo de tÍihrtos. transferências e outrôs receitas corrente! e de capital, na ,oÍmà da legislaçáo vigente

e das especificações constantes no aoexo, de acordo com o seguinte d€sdobrômento:

ESPECTFTCÀçôES VALOTES

1 - RECEÍTAS COTREI{TES 2O9.572.OOO,OO

1.1 - Receita TributáÍia 4.995.770,00

1.2 - Re€eita de Contribulçôes 1.600 000.00

sào LUís, sExÍÂ * 19 oE DEZEMBRO DE 2025 * VOL, 19, l{e 3754/2025
lssN 2753-860X

§a/100,brwww,rÍaô



E DIARIO OFICIAL ,
DOS MUNICIPIOS

sào LUís, sExra * 19 DE DEZEMBRO DE 2025 * VOL. 19, ile 3754/2025
lssN 2763-860X

1.3 - Receita Patrimonial 1.988.382,00
1.6 - Receitas de Serviços 3.500.000,00
1.7 - Transferências Conentes 197.487.848,00

2. RECEÍTAS DE CÂPÍTAL 12.840.00{1,00
2.4 - TíansÍerências de Capital 12.840.000,00

3 - RECEÍTAS nmFlc DOn S DO FUllDEt (16'612.000,00)

nEcEtÍas Toral,.., ,.......,.,..........'.ií 205'8OO.OOO,OO

Art. ar - A despesa, no mesmo valor da recêita é fixada em RÍ 205.8OO.OOO,O0 (duzentos ê cinco milhóes e oitocentos mil de reais), assim

desdobrâdos:

| - no orçaÍnênto Fls(al. em RÍ 165.975.000.00 (cento e sêssenta € cinco milhões novecertos ê setenta cinco mll reals);

ll - no orçamento dâ seguridade Social, em Rí 39.825.000.00 (trinta e nove milhõês oito€entos e vinte cinco mil Íeais);

aÉ. 5e - A despesa será realizada com observância da programação constante dos quâdros que integram êsta lei, apresentando o seguintê

desdobramento:

ESPECIFICAçôES VATOiES

I - DESPESAS CORRETÚTES 164.040.947,78

2 - DESPESAS DE CAPITAL 41.159.052,22

3 - REsÉRVA COtÍflNGÊNCIA 600.000,00

DESPÉSA TOTAL..,,. .....'.......'...R$ 205.8oo.0OO'OO

lll - RECURSOS POR UTIDADE ORçÂrEiÍÍ^Rla

4.200.000,00
.01 - CÂMARA MUNICIPAL

2.660.000,00
02 . GABINETE DO PREFEITO

6.930.000,00
2.03 . SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÃO

8.610.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇÂS

1.700.000,00
LTU ENÍOÀBASTECIMEPECUÁRIAAGDE RICU RA,tcrPALMUsEc05

3.000.000,00
- SECRETARÜÀ MUNICIPAL DE CULTURA

32.285.000,00TRANSPORTEERURAISEURBSERVMUN DE5EC.01
14.150.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE E DUCAÇAO
5.870.000.00soctALNCIAI5TÊE ASSDMUNICIPALECRETs ARIA092.
550.000,00

,10 . SECRÍARIÂ MUNICIPAL DE SAÚOE

600.000,00
2.11 . PROCURAOORIA-GERÁL DO MUNICIPIO

70.150.000,00
12. FUNOEE

220.000,00
13 . CONTROLADORIA.GERAL DO MU N tctPto

2.020.000.00
EÍARIA rsMoURBANEAMBIENÍEMEIODENICIPALR MU142 sEc

400.000,00ERAÇÃO RCCOMEND EMINTURISMO,DESENV ECONDEMUN.51 sEc.
34.700.000,00

.16 , FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
5.125.000,00SOCIALASSISTÊNCIADEctPÀLI1 FUN MUNDO2
400.000,00

19 . SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE
600.000.00

RETARIA CONVÊNIOSEEIOSPLAN ENTONICIPALMU DE PROIEIAMsEc.20
3.000.000,00

.21 . FUNDO DA CRIANçA E ADOL€SCÊNCIA. FIA

4.000.000,00
22 . CIA DE AUT DE AGUAS E ESGOÍO . CAESI

450.000.00
REGULARIZÁÇÃO DÁRNFUN.22 l

30.000.00
24 . FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMSIÊNTE . FMMA

60.000,00
.25 . FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR

300.000,00
2.26 - FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

1.850.000,00
-27 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

160.000.00AQUICULTURAEDEPAL PESCAMU N cl28
680.000.00

ETARIA LHERMUPARAPÚELrCtSDAL POLITICASEMU N ICIP.292 SECR
500.000,00

30 . GABINETE DO VICE-PREFEÍTO
600.000,00

99 . RESERVA DE CONTIGÊNCIA

INFRAESTRUTURA,

. SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECREÍAR!q
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205.800.000,00GERAL ,RÍ

P.rógÍtÍo únlco - lntegram o Orçamento Fiscal os Íecursos oÍçamentários à conta do Tesouro Municipal, destinados a transferências às

empresas a tÍtulo d€ aumento de capital, subvenção econômica e prestaçâo de serviços.

^É. 
6e - Ficam aprovôdos os oÍçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e fundos especiais do Poder Executivo Muoicipal, em

impoÍtância para a receita orçada ê a despesa fixada, aplicando-selhês as mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta por

Íorça desta lei.

CÀDITULO IÍ
o^ 

^uroRtz 
çÁo PARA ÂAEnTURA DE CRÉD!ÍOS SUPLEllEllt rES

Aít. 7r- para ajustes nâ pmgramação orçamentária, fica o Poder Execúivo autorizado a abrir cÍ&itos suplementaÍes viã dêcretos até o limite de

50% (cinquentã por cento) do valor totâl do Orçamento. para os Orçamentos Fis€ais e da Sequridade Social, nos têÍmos previstos no § 1!, do art.

43, dâ Lel Federal no 4.320, dê 1964.

| - SuplemeotaÍ ôs respectivas dotações, com recuÍsos do superávit financeiro, conÍorme os termos previstos no inciso I do § l.e do aÍtigo 43 da Lei

Federôl n. 4.320, de 17 de março de 1964;

ll - Suplemêntar as respêctivas dotaçfos. com recuísos do excesso dê ârrecadôçáo verificado na receita, coÍÍoÍme os termos previstos no inciso ll,

do § 1.c. do artigo 43, da Lei Federal nc. 4.320, de 17 de março de 1964;

lll - Suplementar as respectivas dotaçôes, com recursos de ànulação pârcial ou total de dotações orçamentárias ou de cÍéditos adicionais,

autori2âdos em Lei desde que nâo comjmmetidos, conÍoÍme os têrmos prêvlstos no inciso lll do í I e do artlgo '13 dà Lei Federãl n. 4.320' dê 17 dê

maÍço de 1964;

tv - utilizâr a Resêrva de Contingência também como recurso de ab€rturâ de créditos adicionàis suplementares, nos termos do aÍt- 8 da Portaria

lnteÍministerial n0 163, de 04 de maio de 2001;

AÊ. g!- Rêmaneiar poÍ Decreto do Poder Executivo. denÍo de um mesmo proleto/aüvidade, os Íecursos âlocados nos seus elementos de desp€sa,

quando um elemento se mostrar insuficiente.

Art,9q - Fica o Exe€utivo autoí2ado a:

I - designar órgãos centrais parâ movimentaÍ dotações comuns atribuÍdas às diversas unidadês orçamentáÍias e para acompaohamento físico do

desempenho govemamental;

ll - promover ãs medidas necêssárias para aiustar os dlspêndios ao efetivo comportamento da receita;

lll - proceder à realocaçâo dos Íêcursos ionsignados nas dotações orçamentárias de pessoôl e de encargos sociais, por meio de trédito adicional

suplementar,parôpreservaraapropriaçáodogâstonoscentrosdecustosdasunldadesadmlnistratlvâs;e
lv - criar elemento de despesa ê fonte dê recursos, dentro de cada proiêto, atividâde ou operaçâo especial, parô atender às suas peculiaÍidâdes'

mediante decrêto.

§ le Fonte dê recurso poderá, também, ser criâda a partir dô âpurdçâo de excêsso de anecadação com vinculação especÍllca. para a quàl não

tenha sido verificada pÍevisáo inicial.

CÂPíÍULO IV
DAS DTSPOSIçóES GEi IS

aÍt. lor - Fica o poder Executivo autorizado a estâbeleceÍ normas complementares pertinentes a execução do orçamento e, no que couber,

adequá-lo as disposições da constituiçâo do municÍpio, comprêendendo tamÉm a progrômação ínancehá para o êxercÍcio de 2026.

Aít. lli - ficam agregâdos aos orçamentos do município os valores e indicativos constântes ao anexo a esta lei.

aÊ. l2r - Todos valores recebidos pelas unidâdes da âdministrâçâo direta, autarquias, fundaçôes e fundos especiais deverão. para sua

movimentação, ser regisúâdos nos respectivos orçamentos.
parágrafo único - Exiluem-se do disposto neste aÍtigo os casos em que poÍ força de lei, normas especiâis ou etigências do ente rêpassador. o

registro deva ser feito através do grupo extÍaorçamentário.

AÍt. l3e As }letôs Fiscais de Receitas e Despesas e os Resultados Primários apurados segundo esta Lei, constàntes do Demonstrativo da

Compatibilidade da programação do OÍçamento com as Metas de Resultados Fiscais, ôtualizam âs metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentáías

do exercÍcio de 2026.

Art. lle - Esta lel entrará em vigor em 1e de janeiro de 2026, revogadas as disposiçôes em Gontrário.

GÂEINETE DA PREFEITA MUi{ICIPAL DE MNGA DO T4ARÂTHÃO, EM 18 DE OEZEMBRO OE 2025.

LETIY PÂUTA FIR}tIÂI{O AGUIAR

.brwww.famem.orItE,' 60/1ôOrn
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PÍefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

PORTARIA N9 055/2025 - GAB

PORTARTA t{e 055/2025 - GAB

DISPÔÉ SOBRE A CONCESSÃO DE LICENçA PARA ÍRATAR DE INÍERESSE

PARTICULAR O SERVIDOR QUE MENCIONA, E OÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEIIY PAULA FIRÍtalAilO AGUnn, Prefeita de ltinga do Maranhâo/MA,

no uso de suas âtribuições legais,

RESOLVEI

AÍt. 1" - COIICÊDEn a servidora pública municipôl ClElDltlElil SILV
nOCHl, tlatrícula n! 1039-1, ocupante do cargo dê auxillar
administrativo, lotada na Secretária lrunicipal de Administração.
Licença paÍa trôtaÍ dê interesse paíticula[ pelo prazo de 02 (dois) anos,

a pâÍtir de 01 de ianeiro de 2025;

AÍt. 2c Esta portaria entra em vigoÍ na dôta de sua publicação, com
eÍeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025.

Itinga do l,laranhão/MA. em 18 de dezembro de 2025

LEIIY PÂULA FIRt'ttAt'O AGUTAR
Prefeita Municipal de ltinga do Môranhão/MA

Publicado por: c,.IO vÍOR DÊLGADO CARDOSO

Códi go i de ntifr c a d or : 7 a dqdb 2 a5 b3 c cc a7 7 9 d0 I I c3 e{,s fd4 1 e

PORTARIA N9 055/2025 . GAB

PORTARTA ite 056/2025 - GAB

DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DÊ PRORROGAçÂO DE LICENÇA PARA

TRATAR DE INTÉRESSE PARTICULAR O SERVIDOR QUE MENCIONA. E DÂ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LE Y PAULA FlRirlÂllo AGUlAl, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atÍibuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 1'- €oÍacÊOÊR ao servidor público municipal BnUÍ{O vl^tlA
AnOUCHE. Matrícula ne 4865. ocupante do cargo de auxiliar
admin,stratlvo, lotado na Secretária Municipal de Adminlstração,
pronogação da licença para tratar de interesse particular pelo período

de !811212025 à l.qrcln021i

Art, 2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Itinga do Maranháo/MA. em 18 de dezembro de 2025

LEIIY PÂUl-A FlRlrltAtlo AGUI,AR
Prefeita Municipal de ltinqa do Maranhão/MA

Publicado por: CAIO VIOR DELGADO CARDOSO

códiqo identifrcador: 7 cchb3467b7b66ec4a33a89c57 7 366

Publicado por: cAlo VÍTOR DELGADO URDOSO
CMigo identifrcadon d7074da5938b279bac491 390c5jdqb67

FORTARTÂ Nr 057/2025 - GAI

PORTARIA NI 057/2025 - GAB

DISPOE SOSRE A CONCESSÃO DE LICENçA MATERNIDADE A SERVIDORA

QUE MENCIONA. E DÁ OUTRÀS PROUDÊI{CNs.

LEtaY PAULA flRHl,AÍlO AGUllR, Prefeita de ltingâ do l,iaranhão/f.lA,
no uso de suas àtribuiçôes legais.

RÉ5OLVE:

Art. 1'- COIICEDER a servidora pública municipal FnA CISCA SIIVA
E SILVÂ, Matrícula n. 3788-1, ocupante do cargo de auxiliar
administÍativo, lotada na Secretária Municipôl de sâúde. a Licença
Matemidade é concedida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
início em 08 de novembÍo dê 2025 ê término previsto para 06 de maio
de 2026;

Art.20 Esta portaÍia entÍa em vigor na data de sua publicação, com
efeitos ret oativos a 08 de novembro de 2025.

ttinga do MaÍanhão/MA, em l8 de dezembro de 2025

LE}'Y PAULA FINHNITO A6UIÂR
PÍefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

hrblicado por: CAIO VÍTOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador 335609188e03db19d0d77 1b1e852 1929

PORTÂRtA Ie 058/2025 - GA8

PORTARTÂ tle 058/2025 - GÂg

Dispõe sobíe a colocação de servidoÍ municipal à disposiçáo do Tribunal

deJustiça do Estado do ilaranhâo para exercer funções iunto ao Fórum

da Comarca de ltinga do Maranhão.

LENY PAULA FlRiílALO AGUI^R, Prefeita de ltinga do Maranhâo/MA,

no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1' - COLOCAR à disposição do Tribunal de.lustiça do Estado do

llaranhão da Comôrcâ de ltinga do Maranháo, paÍa exercer Íunçóes
junto ao Fórum de ltinga do MaÍanháo o servidoí municipal H^IEUS
LOPES DA SILVA. iratrícula nc 7909-1, ocupante do cargo de Fiscal de

Tributos, lotado na SecretáÍiô Municipal de Finanças, com ônus paÍa

Prefeitura Municipal de ltinga do i,larônhão;

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEiIY PAUIÂ FliÍillÂllo 
^GUIARPÍefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Itinga do Marônháo/MA, em 18 de dezembro de 2025.
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